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Art. 2º Criar a Comissão Nacional Tripartite 

Temática - CNTT da NR-12 com o objetivo de 

acompanhar a implantação da nova 

regulamentação, conforme estabelece 

o art. 9º da Portaria nº 1.127, 

de 02 de outubro de 2003.

REVISÃO NR-12



PRAZOS



PRAZOS



• Falha Segura: Sistema entre em estado seguro, quando ocorrer falha
de um componente relevante à segurança. A principal pré-condição
para a aplicação desse princípio é a existência de um estado seguro
em que o sistema pode ser projetado para entrar nesse estado quando
ocorrerem falhas.

• Redundância: Aplicação de mais de um componente, dispositivo ou
sistema, a fim de assegurar que, havendo uma falha em um deles na
execução de sua função o outro estará disponível para executar esta
função.

• Monitoramento: função intrínseca de projeto do componente ou
realizada por interface de segurança que garante a funcionalidade de
um sistema de segurança quando um componente ou um dispositivo
tiver sua função reduzida ou limitada, ou quando houver situações de
perigo devido a alterações nas condições do processo.

PRINCÍPIOS GERAIS
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SISTEMAS DE SEGURANÇA



12.24. Os dispositivos de partida, acionamento e parada das máquinas 
devem ser projetados, selecionados e instalados de modo que:

a) não se localizem em suas zonas perigosas;

b) possam ser acionados ou desligados em caso de emergência por 
outra pessoa que não seja o operador;

c) impeçam acionamento ou desligamento involuntário pelo operador ou 
por qualquer outra forma acidental;

d) não acarretem riscos adicionais; e

e) não possam ser burlados.

DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA



Burla: ato de anular de maneira simples o
funcionamento normal e seguro de dispositivos
ou sistemas da máquina, utilizando para
acionamento quaisquer objetos disponíveis, tais
como, parafusos, agulhas, peças em chapa de
metal, objetos de uso diário, como chaves e
moedas ou ferramentas necessárias à utilização
normal da máquina.

DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA



12.28. Os dispositivos de comando bimanual devem ser 
posicionados a uma distância segura da zona de perigo, 
levando em consideração:

a) a forma, a disposição e o tempo de resposta do dispositivo de 
comando bimanual;

b) o tempo máximo necessário para a paralisação da máquina ou 
para a remoção do perigo, após o término do sinal de saída do 
dispositivo de comando bimanual; e

c) a utilização projetada para a máquina.

DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA



� Distância de segurança conforme ISO 13855 (EN 999):

• S [mm] = (K [mm/s] x T [s] ) + C [mm]

• C = 250 *
• K = 1600 mm/s

• * Se o comando oferecer coberturas adequadas que 
impeçam a invasão de mãos na área de risco (ver. NBR 
14152), C pode ser considerado “0”, respeitando Smínimo = 
100mm. 

DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA



Dispositivo de comando bimanual: dispositivo que
exige, ao menos, a atuação simultânea pela
utilização das duas mãos, com o objetivo de iniciar e
manter, enquanto existir uma condição de perigo,
qualquer operação da máquina, propiciando uma
medida de proteção apenas para a pessoa que o
atua.

CONCEITOS



12.30. Nas máquinas e equipamentos cuja operação requeira a
participação de mais de uma pessoa, o número de dispositivos de
acionamento simultâneos deve corresponder ao número de operadores
expostos aos perigos decorrentes de seu acionamento, de modo que o
nível de proteção seja o mesmo para cada trabalhador.

12.30.1. Deve haver seletor do número de dispositivos de acionamento
em utilização, com bloqueio que impeça a sua seleção por pessoas não
autorizadas.

Prazo 12 meses –máquinas usadas

DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA



12.30.2. O circuito de acionamento deve ser projetado
de modo a impedir o funcionamento dos comandos
habilitados pelo seletor enquanto os demais comandos
não habilitados não forem desconectados.

12.30.3. Os dispositivos de acionamento simultâneos,
quando utilizados dois ou mais, devem possuir sinal
luminoso que indique seu funcionamento.

Prazo 12 meses –máquinas usadas

DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA



12.36. Os componentes de partida, parada, acionamento e
outros controles que compõem a interface de operação
das máquinas devem:

a) operar em extrabaixa tensão de até 25V (vinte e cinco
volts) em corrente alternada ou de até 60V (sessenta
volts) em corrente contínua; e

b) possibilitar a instalação e funcionamento do sistema de
parada de emergência.

DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA



12.37. O circuito elétrico do comando da partida e parada do
motor elétrico de máquinas deve possuir, no mínimo, dois
contatores com contatos positivamente guiados, ligados em série,
monitorados por interface de segurança ou de acordo com os
padrões estabelecidos pelas normas técnicas nacionais vigentes
e, na falta destas, pelas normas técnicas internacionais, se assim
for indicado pela análise de risco, em função da severidade de
danos e freqüência ou tempo de exposição ao risco.

Prazo 15 meses –máquinas novas
Prazo 30 meses –máquinas usadas

DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA



12.39. Os sistemas de segurança devem ser selecionados e instalados de modo a
atender aos seguintes requisitos:
a) ter categoria de segurança conforme prévia análise de riscos prevista nas
normas técnicas oficiais vigentes;
b) estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado;
c) possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são integrados;
d) instalação de modo que não possam ser neutralizados ou burlados;
e) manterem-se sob vigilância automática, ou seja, monitoramento, de acordo com
a categoria de segurança requerida, exceto para dispositivos de segurança
exclusivamente mecânicos; e
f) paralisação dos movimentos perigosos e demais riscos quando ocorrerem falhas
ou situações anormais de trabalho.

Prazo 18 meses –máquinas novas
Prazo 30 meses –máquinas usadas

SISTEMAS DE SEGURANÇA
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APRECIAÇÃO DE RISCO – NBR 14153

Gravidade da Lesão

S1: Lesão leve (geralmente reversível)

S2: Grave, geralmente irreversível, de uma ou
mais pessoas e morte

Freqüência e/ou tempo na área de perigo

F1: De Raramente a Nunca

F2: De Frequentemente a Continuamente

Possibilidade de se evitar o dano

P1: Possível sobre certas condições

P2: Praticamente impossível
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Categoria 3: quando o comportamento de sistema permite que:

a) quando ocorrer o defeito isolado, a função de segurança sempre
seja cumprida;

b) alguns, mas não todos, defeitos sejam detectados; e

c) o acúmulo de defeitos não detectados leve à perda da função de
segurança.

Categoria 4: quando as partes dos sistemas de comando
relacionadas à segurança devem ser projetadas de tal forma que:

a) uma falha isolada em qualquer dessas partes relacionadas à
segurança não leve à perda das funções de segurança, e

b) a falha isolada seja detectada antes ou durante a próxima atuação
sobre a função de segurança, como, por exemplo, imediatamente, ao
ligar o comando, ao final do ciclo de operação da máquina. Se essa
detecção não for possível, o acúmulo de defeitos não deve levar à
perda das funções de segurança.

NR-12 – CATEGORIA DE 
SEGURANÇA



12.40. Os sistemas de segurança, de acordo com a
categoria de segurança requerida, devem exigir rearme, ou
reset manual, após a correção da falha ou situação anormal
de trabalho que provocou a paralisação da máquina.

Prazo 18 meses –máquinas novas
Prazo 30 meses –máquinas usadas

SISTEMAS DE SEGURANÇA



Chave de segurança eletromecânica: componente
associado a uma proteção utilizado para interromper o
movimento de perigo e manter a máquina desligada
enquanto a proteção ou porta estiver aberta. É passível
de desgaste mecânico, devendo ser utilizado de forma
redundante, quando a análise de risco assim exigir, para
evitar que uma falha mecânica, como a quebra do
atuador dentro da chave, leve à perda da condição de
segurança.

CONCEITOS



Contato NF fechado – atuador 
inserido

Contato NF aberto – atuador 
removido

CONCEITOS



Válvula e bloco de segurança: componente conectado à
máquina ou equipamento com a finalidade de permitir ou
bloquear, quando acionado, a passagem de fluidos
líquidos ou gasosos, como ar comprimido e fluidos
hidráulicos, de modo a iniciar ou cessar as funções da
máquina ou equipamento. Deve possuir monitoramento
para a verificação de sua interligação, posição e
funcionamento, impedindo a ocorrência de falha que
provoque a perda da função de segurança.

CONCEITOS



EN 693 - Machine tools 
Safety – Hydraulic presses



12.50. Quando a proteção for confeccionada com
material descontínuo, devem ser observadas as
distâncias de segurança para impedir o acesso às
zonas de perigo, conforme previsto no Anexo I, item A.

PROTEÇÕES DA ZONA PERIGOSA



APLICAÇÃO: BARREIRA FÍSICA AO INGRESSO 
DE PARTES DO CORPO EM ZONA PERIGOSA



12.51. Durante a utilização de proteções distantes da máquina ou
equipamento com possibilidade de alguma pessoa ficar na zona de perigo,
devem ser adotadas medidas adicionais de proteção coletiva para impedir
a partida da máquina enquanto houver pessoas nessa zona.

Prazo 18 meses –máquinas novas
Prazo 30 meses –máquinas usadas

PROTEÇÕES DA ZONA PERIGOSA



12.54. As proteções, dispositivos e sistemas de segurança devem integrar as
máquinas e equipamentos, e não podem ser considerados itens opcionais para
qualquer fim.

12.55. Em função do risco, poderá ser exigido projeto, diagrama ou
representação esquemática dos sistemas de segurança de máquinas, com
respectivas especificações técnicas em língua portuguesa.

12.55.1. Quando a máquina não possuir a documentação técnica exigida, o seu
proprietário deve constituí-la, sob a responsabilidade de profissional legalmente
habilitado e com respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura –
ART/CREA.

Prazo 18 meses –máquinas novas
Prazo 30 meses –máquinas usadas

PROTEÇÕES DA ZONA PERIGOSA



12.45. As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis
associadas a dispositivos de intertravamento devem:

a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas;

b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem abertas
durante a operação; e

c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar
inicio às funçõ.s perigosas

SISTEMAS DE SEGURANÇA



12.84. Em sistemas pneumáticos e hidráulicos que utilizam dois ou
mais estágios com diferentes pressões como medida de proteção, a
força exercida no percurso ou circuito de segurança - aproximação -
não pode ser suficiente para provocar danos à integridade física dos
trabalhadores.

12.84.1 Para o atendimento ao disposto no item 12.84, a força
exercida no percurso ou circuito de segurança deve estar limitada a
150 N (cento e cinquenta Newtons) e a pressão de contato limitada a
50 N/cm2 (cinquenta Newtons por centímetro quadrado), exceto nos
casos em que haja previsão de outros valores em normas técnicas
oficiais vigentes especificas.

COMPONENTES PRESSURIZADOS



MANUTENÇÃO, INSPEÇÃO, 
PREPARAÇÃO, AJUSTE, E REPAROS

12.111. As máquinas e equipamentos devem ser submetidos à
manutenção preventiva e corretiva, na forma e periodicidade determinada
pelo fabricante, conforme as normas técnicas oficiais nacionais vigentes
e, na falta destas, as normas técnicas internacionais.

12.111.1. As manutenções preventivas com potencial de causar
acidentes do trabalho devem ser objeto de planejamento e
gerenciamento efetuado por profissional legalmente habilitado.



12.113. A manutenção, inspeção, reparos, limpeza, ajuste e outras
intervenções que se fizerem necessárias devem ser executadas por
profissionais capacitados, qualificados ou legalmente habilitados,
formalmente autorizados pelo empregador, com as máquinas e
equipamentos parados e adoção dos seguintes procedimentos:

MANUTENÇÃO, INSPEÇÃO, 
PREPARAÇÃO, AJUSTE, E REPAROS

12.113.1. Para situações especiais de regulagem, ajuste, limpeza,
pesquisa de defeitos e inconformidades, em que não seja possível o
cumprimento das condições estabelecidas no item 12.113, e em outras
situações que impliquem a redução do nível de segurança das máquinas
e equipamentos e houver necessidade de acesso às zonas de perigo,
deve ser possível selecionar um modo de operação que:



a) torne inoperante o modo de comando automático;

b) permita a realização dos serviços com o uso de dispositivo de
acionamento de ação continuada associado à redução da velocidade,
ou dispositivos de comando por movimento limitado;

c) impeça a mudança por trabalhadores não autorizados;

d) a seleção corresponda a um único modo de comando ou de
funcionamento;

e) quando selecionado, tenha prioridade sobre todos os outros sistemas
de comando, com exceção da parada de emergência; e

f) torne a seleção visível, clara e facilmente identificável.

MANUTENÇÃO, INSPEÇÃO, 
PREPARAÇÃO, AJUSTE, E REPAROS



SINALIZAÇÃO

12.123. As máquinas e equipamentos fabricados a partir da vigência
desta Norma devem possuir em local visível as informações
indeléveis, contendo no mínimo:

a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador;
b) informação sobre tipo, modelo e capacidade;
c) número de série ou identificação, e ano de fabricação;
d) número de registro do fabricante ou importador no CREA; e
e) peso da máquina ou equipamento.



SINALIZAÇÃO



12.125. As máquinas e equipamentos devem possuir manual de
instruções fornecido pelo fabricante ou importador, com informações
relativas à segurança em todas as fases de utilização.

12.126. Quando inexistente ou extraviado, o manual de máquinas
ou equipamentos que apresentem riscos deve ser reconstituído pelo
empregador, sob a responsabilidade de profissional legalmente
habilitado.

MANUAIS



PROCEDIMENTOS DE 
TRABALHO E SEGURANÇA

12.130. Devem ser elaborados procedimentos de trabalho e segurança
específicos, padronizados, com descrição detalhada de cada tarefa,
passo a passo, a partir da análise de risco.

12.130.1. Os procedimentos de trabalho e segurança não podem ser as
únicas medidas de proteção adotadas para se prevenir acidentes,
sendo considerados complementos e não substitutos das medidas de
proteção coletivas necessárias para a garantia da segurança e saúde
dos trabalhadores.



12.131. Ao início de cada turno de trabalho ou após nova preparação
da máquina ou equipamento, o operador deve efetuar inspeção
rotineira das condições de operacionalidade e segurança e, se
constatadas anormalidades que afetem a segurança, as atividades
devem ser interrompidas, com a comunicação ao superior
hierárquico.

PROCEDIMENTOS DE 
TRABALHO E SEGURANÇA



12.134. É proibida a fabricação, importação,
comercialização, leilão, locação, cessão a qualquer
título, exposição e utilização de máquinas e
equipamentos que não atendam ao disposto nesta
Norma

PROJETO, FABRICAÇÃO 
E IMPORTAÇÃO



CAPACITAÇÃO

12.135. A operação, manutenção, inspeção e demais intervenções
em máquinas e equipamentos devem ser realizadas por
trabalhadores habilitados, qualificados, capacitados ou autorizados
para este fim.

12.136. Os trabalhadores envolvidos na operação, manutenção,
inspeção e demais intervenções em máquinas e equipamentos
devem receber capacitação providenciada pelo empregador e
compatível com suas funções, que aborde os riscos a que estão
expostos e as medidas de proteção existentes e necessárias, nos
termos desta Norma, para a prevenção de acidentes e doenças.



12.138. A capacitação deve:

a) ocorrer antes que o trabalhador assuma a sua função;

b) ser realizada pelo empregador, sem ônus para o trabalhador;

c) ter carga horária mínima que garanta aos trabalhadores executarem 
suas atividades com segurança, sendo distribuída em no máximo oito 
horas diárias e realizada durante o horário normal de trabalho;

d) ter conteúdo programático conforme o estabelecido no Anexo II desta 
Norma; e

e) ser ministrada por trabalhadores ou profissionais qualificados para este 
fim, com supervisão de profissional legalmente habilitado que se 
responsabilizará pela adequação do conteúdo, forma, carga horária, 
qualificação dos instrutores e avaliação dos capacitados.

CAPACITAÇÃO



12.140. Considera-se trabalhador ou profissional qualificado aquele
que comprovar conclusão de curso específico na área de atuação,
reconhecido pelo sistema oficial de ensino, compatível com o curso a
ser ministrado.

12.141. Considera-se profissional legalmente habilitado para a
supervisão da capacitação aquele que comprovar conclusão de curso
específico na área de atuação, compatível com o curso a ser
ministrado, com registro no competente conselho de classe.

12.143. São considerados autorizados os trabalhadores qualificados,
capacitados ou profissionais legalmente habilitados, com autorização
dada por meio de documento formal do empregador�

CAPACITAÇÃO



12.143.1. Até a data da vigência desta Norma, será considerado
capacitado o trabalhador que possuir comprovação por meio de
registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou
registro de empregado de pelo menos dois anos de experiência na
atividade e que receba reciclagem conforme o previsto no item
12.144 desta Norma.

12.142. A capacitação só terá validade para o empregador que a
realizou e nas condições estabelecidas pelo profissional legalmente
habilitado responsável pela supervisão da capacitação.

CAPACITAÇÃO



12.153. O empregador deve manter inventário
atualizado das máquinas e equipamentos com
identificação por tipo, capacidade, sistemas de
segurança e localização em planta baixa,
elaborado por profissional qualificado ou
legalmente habilitado.

DISPOSIÇÕES GERAIS


